
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 012/2026 
 

PROCESSO N.º: 033/2026 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 08/06/2026 
 

HORÁRIO: 08h30min 
 

Local: www.bll.org.br 
 

O Edital poderá ser consultado ou obtido no endereço acima, local onde poderão ser prestados os 
esclarecimentos julgados necessários, bem como pelo site www.icem.sp.gov.br, e-mail 
licitacao01@icem.sp.gov.br ou licitaco02@icem.sp.gov.br e/ou através do telefone (17) 3282-9090 (ramal-
1222). 

 
 

O MUNICÍPIO DE ICÉM/SP, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Prefeito João 

Ribeiro da Silveira, n.º 550, Centro, Icém/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 45.726742/0001-37, representado 

pela Prefeita Municipal, a Sra. APARECIDA SALISSO, por meio do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

torna público que na data, horário e local abaixo assinalado fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2026, com critério de julgamento MENOR PREÇO TOTAL, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e regulamentações editadas pelo Município nos termos do Decreto 

Municipal nº 076/2024, de 08 de agosto de 2024, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e nos 

seus respectivos anexos. 

 

HORÁRIO/ DATA 
ETAPA 

08:00HS / 
20/05/2026 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE (www.bll.org.br) 

08:00HS/ 
08/06/2026 

 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.bll.org.br) 

08:30HS/ 
08/06/2026 

 
ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (www.bll.org.br) 

 

1. OBJETO 

 
1.1. O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de recapeamento asfáltico e sinalização horizontal e vertical em vias públicas do 
município, incluindo fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra, insumos e 
ferramentas necessários à execução integral dos serviços, de acordo com o Contrato de Repasse 
n° 980586/2025 - Ministério das Cidades/Caixa, conforme anexos ao edital. 

 
1.2. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com o Anexo I – Termo de 

Referência, memorial descritivo, projeto, planilha orçamentária e cronograma. 

 

2. CONDIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 – O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por meio do portal da 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao01@icem.sp.gov.br%20ou%20licitaco02@icem.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


 

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 

2.2 – Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura do Município de Icém – SP, mediante 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante na página da internet da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (http://bll.org.br/). 

 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL no endereço 

eletrônico http://bll.org.br/cadastro/, onde também deverão informar – se a respeito do seu funcionamento 

e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou à Prefeitura Municipal de Icém/SP, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
3.2. Estarão impedidas de participarem, de qualquer fase deste Pregão, empresas que se enquadrem 

em uma ou mais situações a seguir: 

 

a) suspensas de participar de licitação ou impedidas de contratar com este Município, com fulcro no art. 

156, III, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) sob processo de falência, dissolução ou liquidação; 

c) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de 

governo, com fulcro no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 

Federal nº 9.605/98; 

e) proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92; 

f) cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão. 

g) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si, nos termos do art. 14, V, da Lei 14.133/2021. 

i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista, nos termos do art. 14, VI, da Lei 14.133/2021. 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. No caso de 

profissionais organizados sob a forma de Cooperativa poderão participar de licitação, desde que atendam 

às exigências conforme Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

k) Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

http://bll.org.br/)
http://bll.org.br/cadastro/


 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

3.3. Aplicam-se, no que couber, os demais incisos dispostos no art. 14 da Lei Federal 14.133/2021. 
 

4. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, até data e horário marcados para recebimento da proposta, de acordo, no que couber, 

com o Anexo I, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 
4.1.1. O envio de documentos é pré – disputa, ou seja, antes do início da fase de disputa/lances, 
até a data e horário estabelecido no preâmbulo do edital, não pós disputa. 
 

4.1.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário e total do 

item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas recorrentes da 

execução do objeto. 

 
4.1.3. O licitante enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte que atende aos 

requisitos do art. 3° da LC n°123/2006 deverá informar essa condição em campo próprio do sistema 

eletrônico, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 

4.1.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

 

4.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

4.2.1. Até a abertura da proposta, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

 

4.2.2. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Serão aceitas propostas com validade superior. Decorrido 

o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

 
4.2.3. Ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

com fixação do prazo de Validade da Proposta; 

 
4.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
5.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bll.org.br. 

 

5.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. Ressalta-se que, no ambiente eletrônico da sala de 

disputa, a permissão para envio de mensagem é dada somente ao pregoeiro(a). 

 
5.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

http://www.bll.org.br/


 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 
7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

 

7.3. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.4. Caso ocorra a oferta de lance errado, o licitante deverá excluir/cancelar seu último lance 
ofertado no intervalo de 10 (dez) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente, errado ou inexequível, não sendo obrigação do Pregoeiro pela realização do 
cancelamento, mesmo que o licitante solicite o cancelamento pelo chat.  

 

7.5. No caso de desconexão do pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. Quando possível, o 
pregoeiro(a) retornará a atuar no certame, sem prejuízo dos atos realizados durante sua desconexão. 

 

7.5.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, por meio de correio eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da reabertura DA SESSÃO. 

 

7.5.3. O modo de disputa utilizado será o 'MODO DE DISPUTA ABERTO”, nos termos do art. 56, I, 
da Lei n° 14.133/21.  

 

7.5.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

7.5.5. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  

 

7.5.6. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

7.5.7. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada 
automaticamente.  

 

7.5.8. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos acima, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa 

 

7.5.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 



 

e registrado em primeiro lugar.  

 

7.5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.5.12. Caso sejam ofertados lances de igual valor, haverá a aplicação, pelo sistema eletrônico, dos 
critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.  

 

7.5.13. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

 

7.5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

 

7.5.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

7.5.16. Obtida melhor proposta do que a inicialmente ofertada ou, após realizada a negociação com o 
pregoeiro, deverá ser enviada no sistema eletrônico, no prazo improrrogável de 2 (duas) horas contadas 
da solicitação do Pregoeiro no sistema, nova Proposta Comercial e, se necessário, documentos 
complementares, adequados ao último lance. 

 

7.5.17. Todos os atos, valores e documentos encaminhados estarão devidamente registrados no 
sistema eletrônico;  

 

7.5.18. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital.  

 

7.5.19. O licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

 

7.5.20. É facultado ao Pregoeiro, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

 

7.5.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata este item, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.  

 

7.5.22. No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados 
os documentos habilitatório do licitante com a proposta classificada em segundo lugar e assim 
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital. 

 

7.5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.  

 



 

7.5.24. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o Pregoeiro declarará vencedora 
a empresa ofertante da proposta mais vantajosa, ou lance de menor preço. Neste instante abrir-se-á o 
prazo para o encaminhamento de mensagens e eventuais registros de manifestação de interposição de 
recursos. a) Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em 
primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, apresente o 
menor preço por lote para esta licitação; b) O prazo estabelecido para o encaminhamento de mensagens 
e eventuais registros de manifestação de interposição de recursos será de 30 (trinta) minutos após 
declarada, no sistema, a empresa vencedora.  

 

7.5.25. Findo o prazo estabelecido e não havendo eventuais registros de manifestação de interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta mais vantajosa para esta Universidade ou 
lance de menor preço. 

 

7.5.26. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta mais 
vantajosa para este município e o estimado para a contratação, sendo discricionário do Pregoeiro aceitá-
la ou não.  

 

7.5.27. No caso de empate entre duas ou mais propostas e, não havendo lances, o desempate.  

 

7.5.28. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, sendo a única responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, ou de sua própria desconexão, inclusive 
no que tange às disposições do subitem anterior.  

 

7.5.29. O Pregoeiro comunicará, por meio do chat, os principais atos de procedimento, em especial os 
que possam acarretar a necessidade de manifestação dos interessados. Para os demais casos, as 
comunicações serão feitas pelo contato de e-mail, motivo pelo qual os licitantes deverão manter 
atualizados seus dados no sistema. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

8.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as microempresas 

e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
8.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

 
8.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.1.1, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 
8.3. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
8.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 



 

8.4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será notificada 

automaticamente pelo sistema que poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
8.4.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 8.4.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

8.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
8.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 8.3, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.4.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 

documentação de habilitação. 

 
8.4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão. 

 
8.5. Os privilégios concedidos pelas LC nº 123/2006 e 147/2014 serão aplicados às cooperativas, nos 

termos do artigo 34 da Lei nº 11.488/07.  

 
9. DA NEGOCIAÇÃO 

 
9.1. Antes de anunciar o vencedor o pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

“contraproposta” diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

 
9.2. A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pelo pregoeiro, através de acesso ao 

“link” “relatório de disputa” e “contraproposta”, separadamente para cada item, enquanto o mesmo estiver 

na condição “arrematado”, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
10. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
10.1. A proposta de preço deverá ser apresentada e incluída na plataforma de licitações Planilha 
orçamentária, Cronograma físico financeiro e Proposta (Anexo-IV e V) e conter: 
 
10.1.2. Valores unitários e totais dos itens e seu quantitativo. 
10.1.3. Prazo de Garantia: garantia de fábrica, não podendo ser inferior ao da lei 8.079 de 11/09/90 

do Código de Defesa do Consumidor, no caso de não haver outra garantia expressamente estabelecida, 

(quando for o caso). 

 
10.1.4. Preferencialmente: Razão Social, endereço, CNPJ, número do banco, da agência e da conta 

corrente do licitante. 

 
10.1.5. Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa para contato. 

 
10.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 11, 

será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 
10.3. O pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 



 

 
10.4.  O pregoeiro(a) poderá solicitar parecer técnico de pessoas pertencentes ou não ao quadro de 

pessoal da comissão para orientar sua decisão. 

 
10.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 
10.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 
10.7. Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto o prazo de 02 (duas) 

horas, para a empresa vencedora realizar o upload no sistema da proposta final atualizada. 

 
11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 Os documentos previstos no presente edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O envio de documentos é pré – disputa não pós disputa, ou seja, antes do início da fase de 
disputa/lances, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo do edital e item 4.1. 

11.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

11.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

11.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

que estejam legíveis, claras e nítidas.  

11.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

11.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

3/2018, art. 7º, caput). 

11.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

11.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

11.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

11.17 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

II - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

V - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

VII - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

VIII - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.18 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA: 
 

I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 
 

II- Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto em que a licitante ofertará preço; 
 
III- Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art.11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em 
vigor; 
 
IV- Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Estaduais, relativos a 
DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO ou 
pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, e ou, Delegacia da Fazenda Estadual (dependendo do 
Estado), relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
 
V- Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal – através da Certidão de regularidade fiscal 
junto ao Município do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 
 
VI- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) –através 

do Certificado de Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade; 

 
VII- Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do prazo de validade. 

 
VIII- Nos termos do Art. 206 do Código Tributário Nacional, para fins de regularidade fiscal e trabalhista, 
a empresa poderá apresentar certidão positiva com efeitos de negativa, que conste a existência de créditos 
não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa. 

 
11.19  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
I- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme Art. 

69, II da Lei nº 14.133/21, emitida com data não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data designada 

para a sessão do pregão. 

 

11.20. Qualificação Técnica profissional e operacional será comprovada mediante apresentação:  
a) Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico na entidade profissional competente 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho e Arquitetura e Urbanismo – CAU ou 

Conselho Federal dos Técnicos – CFT), em plena validade, ou seja, com data de validade. 

b) Comprovação de vínculo profissional entre a empresa e o responsável técnico, que deve ocorrer nos 

termos da Súmula 25 do TCE-SP: “Súmula nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo 

profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 

contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e 

se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.”  



 

c) Comprovação de Capacidade Técnica Operacional nos termos do inciso II, artigo 67 da Lei n.º 
14.133/21, através de atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, que comprovem que a empresa tenha executado serviços semelhantes/similares 
correspondente ao objeto licitado (Recapeamento Asfáltico e Sinalização). 
 
11.20.1 Os atestados de qualificação técnica expedidos em nome da matriz serão aproveitados para suas 
filiais. 
 

11.21 OUTROS DOCUMENTOS 
 
I- Declaração conjunta (conforme modelo constante do Anexo – II). 
 
II- Planilha orçamentária, Cronograma físico financeiro e Proposta (Anexo-IV e V). 
 
11.22 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação das propostas; 

 
11.23 A qualquer momento, durante a vigência do processo licitatório poderá ser solicitada documentação 
atualizada; 
 
11.24 A critério do Pregoeiro (a), o prazo para encaminhamento dos documentos poderá ser distendido, 
desde que não haja prejuízo ao Órgão Público. 
 

11.25 No julgamento das certidões referentes à regularidade fiscal apresentadas pelas microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte, serão observadas as disposições da LC nº 123/06, em especial seus 
arts. 42 e 43. 
 

11.26 Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas (fiscais e de regularidade 
trabalhista), será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá à convocação 
para a apresentação dos documentos de habilitação. 
 

11.27 Não terá direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de pequeno porte 
que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal. 
 

11.28 A não regularização desta documentação no prazo previsto implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Pregão, e o Pregoeiro(a) 
convocará a próxima empresa, conforme a ordem de classificação da etapa de lances. 
 

11.29 No caso de a empresa ser declarada inabilitada, o Pregoeiro(a) convocará a próxima empresa 
conforme a ordem de classificação da etapa de lances. 
 

11.30 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

12. RECURSO 

12.1 Declarado o vencedor, o licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá fazê-lo, 

manifestando sua intenção através do sistema eletrônico, no prazo de 30(trinta) minutos após a 

declaração do vencedor. 

 



 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse 

momento o Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 
12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 

e a adjudicação do objeto da licitação.  

 
12.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Encerrada a fase recursal e constatada a regularidade dos atos praticados, o objeto licitado será 

adjudicado à empresa vencedora, pela autoridade competente que em ato contínuo, homologará o certame 

e convocará o adjudicatário para assinar o instrumento contratual. 

 
14. DOTAÇÃO 

 

14.1. Homologada os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dotação do 

orçamento vigente de acordo com a Lei Municipal nº 2.329/25 que estima a receita e fixa a despesa 

orçamentária do município de Icém, para o exercício financeiro de 2026 e Contrato de Repasse n° 

980586/2025 - Ministério das Cidades/Caixa e de acordo com a Lei Municipal nº 2.344/26 e Decreto 

Municipal nº 24/2026 conforme abaixo discriminado: 
 

FICHA 363/364 

021301 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

15. PRAZOS, CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 
15.1 O prazo de vigência do termo contratual é de 04 (quatro) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 da Lei 14.133/2.021. 

15.2 O prazo de execução dos serviços é de 04 (quatro) meses, a contar da data de emissão da Ordem 

de Serviços pela contratante. 

15.3 As condições de prestações de serviços estão previstas no termo de referência. 

 

15.4 A contratada deverá seguir a risca o estipulado no cronograma físico-financeiro e no memorial 

descritivo sendo que qualquer alteração deverá ser pactuada entre as partes com antecedência à sua 

execução. 

 

15.5 Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviços, 

emitida pela contratante. 

 

15.6 A obra objeto do Contrato será recebida nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

15.7 O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretara na aplicação das penalidades cabíveis neste 

edital. 

 

 



 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 

 
16.1.  Os pagamentos serão efetuados conforme medições, após emissão da nota fiscal, após aprovação 
da prestação de contas da etapa pelo convênio (quando for o caso), devidamente conferida e assinada 
pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto 
ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o pagamento no 
prazo de até 30 (trinta) dias. 
 
16.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
16.2. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 063, de 29 de novembro de 2023, serão retidos na 
fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da 
Pessoa Física (IRPF), em todos os pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra 
norma que venha substituí-la. 
16.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção 
constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 063/2023. 
16.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, 
sobre o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
16.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
16.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de 
cobrança dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto 
do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o 
pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção. 
16.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a 
autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a 
alíquota correspondente. 
16.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a 
Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto 
à apuração de eventuais responsabilidades. 
 
16.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte, os pagamentos realizados às pessoas ou por serviços 
e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e suas posteriores 
alterações, dentre as quais destacamos: 
16.3.1. Instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da 
Lei nº 9.532/1997; 
16.3.2. Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se 
refere o art. 15 da Lei nº 9.532/1997; 
16.3.3. Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
optantes pelo Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123/2006, em relação às 
suas receitas próprias. 
 
16.4. As entidades enquadradas nos subitens 16.3.1, 16.3.2 e 16.3.3. do item 16.3. deverão apresentar 
junto com o documento fiscal, à CONTRATANTE, conforme seu enquadramento, as declarações 
constantes nos Anexos do Decreto Municipal nº 063/2023, para fins de não retenção do IR na fonte. 
16.4.1. A declaração de isenção em relação ao MEI, ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, poderá 
ser substituída pela identificação da condição de “Simples Nacional” no documento fiscal ou pela Certidão 
de Simples Nacional. 
 



 

16.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 
ao objeto do presente Termo.  
 
16.6. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA.   
 
16.7. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 
 
16.8. Os preços contratados poderão ser alterados após o interregno de um ano, e independentemente de 
pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, em simetria com o disposto no inciso VI, do caput e inciso IV do § 5º, do art. 
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
16.9. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE)ou tabela utilizada para a composição dos preços. 
 

16.10. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria 

SF nº 05, de 05/01/2012.  

16.11. Os pagamentos serão efetuados conforme medições, após emissão da nota fiscal, após aprovação 

da prestação de contas da etapa pelo convênio (quando for o caso), bem como de cópia reprográfica da 

nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive 

os decorrentes de multas.  

16.12. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:  

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela 

Caixa Econômica Federal;  

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND – ou 

outra equivalente na forma da lei;  

c) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;  

d) Folha de Medição dos Serviços;  

16.13. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.  

16.14. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da 

legislação tributária.  

16.15. Conforme disposto nos arts. 1520, I, e 157, I, da Constituição Federal, em cumprimento ao disposto 

na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, Decisão Supremo Tribunal Federal - Tema 



 

1130 de 020 de outubro de 2021 Recurso Extraordinário nº 1.223.453 e IN 2145 de 27 de junho de 2023: 

ficam os municípios OBRIGADOS a efetuar a retenção, na fonte, do Imposto de Renda; 

16.15.1 - Portanto, o Município de Icém/SP; efetuará as RETENÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO DE 

RENDA incidente sobre a prestação de serviços, devendo o credor efetuar o devido destaque da retenção 

nas notas fiscais, conforme consta na IN da RFB nº 1234/2012 e seu anexo I, como condição para 

recebimento dos valores. 

16.15.2 Outrossim, quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Prefeitura pelo telefone (17) 

3282-9090 – Tributos.  

 

17. DA CONTRATAÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL 
 

17.1 - Após a adjudicação e homologação do certame, a adjudicatária será convocada no prazo de 02 

(dois) dias úteis contados da notificação recebida para a assinatura do contrato. 

 

17.2 - Não sendo assinado o contrato, retirado o instrumento equivalente ou não sendo apresentadas as 

informações e documentos exigidos, poderá a Administração convocar o outro proponente classificado, 

observada a ordem da classificação, para celebrar o contrato ou retirar instrumento equivalente nas 

mesmas condições de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste Edital e no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, observada a ampla defesa e o 

contraditório. 

17.3 - A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, munida das informações e documentos mencionados no subitem 17.1 acima, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados a partir da data da efetiva convocação expedida pelo Departamento de 

Administração, Setor de Licitações. 

17.4 - A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove a 

data do correspondente recebimento. 

17.5 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado durante 

seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. Não havendo decisão, a 

assinatura do contrato ou retirada de instrumento equivalente deverá ser formalizada no prazo previsto no 

item 17.1. 

17.6 - Para a assinatura do contrato, o Departamento de Administração, poderá verificar, por meio da 

internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) 

ou Situação de Regularidade do Empregador e Fazenda Nacional. 

17.7 - Também para assinatura do Contrato, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante 

legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 

17.8 - A recusa injustificada em assinar o Contato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, observado 

o prazo e condições estabelecidas no subitem 17.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a às sanções previstas da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.9 - Será exigida do licitante vencedor a prestação de garantia no valor de 5% (cinco por cento) 

do valor Contratual (Lei 14.133/2021 - Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as 

multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes 

regras nas contratações regidas por esta Lei:  

I - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora.  

17.10- A licitante vencedora deverá comprovar prestação de garantia, em uma das formas previstas 

no artigo 96, § 1º da Lei 14.133/2021, que corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato nas formas abaixo: 



 

 

17.10.1-Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública devendo estes ter sido emitido sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

 

17.10.1.1-Se a opção for caução em dinheiro, deverá ser depositado na rede bancária onde a Prefeitura 

mantém conta caução, POR DEPÓSITO IDENTIFICADO, conforme os seguintes dados: 

 
a) É vedada a prestação de caução em cheque na forma decidido no acórdão 1981/2009 do TCU; 

 

17.10.2-Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável; 

 
17.10.3-Fiança Bancária; 

 
a) No caso de fiança bancária esta deverá conter: 

- Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de execução dos serviços; 

- Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

 

17.10.4 A não prestação de garantia, no prazo de até 30 (trinta) dias após a homologação da 

licitação, na forma declarada na proposta, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando a contratada às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da aplicação do disposto 

no artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
18. PENALIDADES 

 

18.1- A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação do 

serviço objeto deste edital, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021: 

 
18.2 – A empresa que quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato/ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas 

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

18.3 – Pelo atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 

forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

 

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 

contratado. 

 

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
18.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 



 

aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 

I - advertência; 

II - Multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

 
§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva da Autoridade máxima 

do órgão, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 1 (um) ano de sua aplicação. 

 
18.5 - Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido, a CONTRATADA se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

18.6 – Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o não 

cumprimento, por parte da CONTRATADA das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos 

legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

 
a) - multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento realizado com 

atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”. 

b) - multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens constante da 

ordem de Fornecimento, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas. 

 
c) - Cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o CONTRATANTE, 

bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos, na hipótese de 

descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento ou descumprimento parcial de mais 

de uma Ordem de Fornecimento. 

 
d) - Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela CONTRATADA, esta sofrerá 

suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE pelo prazo 

de 12 (doze) meses. 

 
18.7 - A aplicação de multas aqui referidas, independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto 

judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação 

extrajudicial. 

 
18.8 - De forma constitucional é assegurado a ampla defesa, e o contraditório, sendo entre eles a defesa 

prévia. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
19.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
19.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
19.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus anexos;  



 

19.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
19.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA;  
19.1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;  
19.1.6 Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;  
19.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;  
19.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
19.1.9 A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
20.1. São obrigações da CONTRATADA:  
20.1.1 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços para a Diretoria Municipal de Obras, após 
a Assinatura do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço, de acordo com o Edital e seus anexos, sua proposta e Contrato.  
20.1.2 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
20.1.3 manter preposto aceito pela Administração/CONTRATANTE no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.  
20.1.4 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa/CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade/CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa/CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade.  
20.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II da Lei nº 14.133/21).  
20.1.6 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;  
20.1.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
20.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração/CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
20.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor(a) 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
20.1.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  
20.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 



 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade para a CONTRATANTE;  
20.1.12 Comunicar o(a) Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
20.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.  
20.1.14 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.  
20.1.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
20.1.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
20.1.17 Submeter previamente, por escrito, para CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.  
20.1.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
20.1.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
20.1.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/21);  
20.1.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo(a) fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133/21);  
20.1.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
20.1.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
20.1.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE.  
20.1.25 Executar os serviços nas quantidades previstas, datas solicitadas e atendendo todas as exigências 
técnicas, memorial descritivo, planilha orçamentária e projetos;  
20.1.26 Facilitar a fiscalização de todas as etapas do serviço, a qualquer instante e sempre que achar 
conveniente, solicitar à Contratada, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 
esclarecimentos desejados no prazo de 03 (três) dias, bem como comunicar à Municipalidade quaisquer 
fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar a execução do objeto licitado;  
20.1.27 Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI’s 
básicos de segurança;  
20.1.28 Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, qualquer funcionário que, por 
solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos serviços;  
20.1.29 Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos serviços, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva 
satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, 
impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços;  
20.1.30 A contratada obriga-se a manter, no canteiro de serviço, mão-de-obra em número e qualificação 

compatível com a natureza dos serviços e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo 

necessário ao cumprimento dos prazos contratuais; 



 

20.1.31 Manter limpo o local, com remoção de entulhos, principalmente nos locais de acesso, visando 
minimizar transtornos às pessoas;  
20.1.32 Responder, única e exclusivamente, pela imperfeição, insegurança ou falta de solidez dos 
trabalhos executados, ainda que verificadas após sua aceitação pela Prefeitura, sendo certo que nenhum 
pagamento desta a isentará de tal responsabilidade civil estabelecida no art. 618º do Código Civil;  
20.1.33 O canteiro de obras deverá ser devidamente sinalizado pela CONTRATADA de forma que evite 
qualquer acidente em decorrência da falta de informação, tanto dos seus operários como de toda 
população.  
20.1.34 Deverá obrigatoriamente manter no local da Obra o DIÁRIO DE OBRA, ou outro dispositivo oficial 
de fiscalização equivalente, que deverá ficar à disposição da Fiscalização para anotações de todas as 
ocorrências da obra/serviço;  
20.1.35 O Diário de Obra deverá ser periodicamente preenchido pelo responsável técnico da obra/serviço, 
informando os serviços diários executados, as ocorrências que por ventura ocorrerem, o número de 
funcionários e suas funções, os dias que ocorreram precipitações, e demais informações referentes à 
obra/serviço, e deixar à disposição da Fiscalização para anotações das ocorrências e orientação pertinente 
à obra/serviço;  
20.1.36 Será permitida a utilização de Diário de Obra virtual, a critério da Fiscalização, desde que a 
Fiscalização possua total acesso para visualizar e efetuar anotações, e que seja possível salvar relatório 
final com todas as anotações efetuadas durante o transcorrer da obra;  
20.1.37 Todos os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade, obedecer às 
especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do projeto aprovados pela 
fiscalização antes de sua utilização. Na ocorrência devidamente comprovada da impossibilidade de se 
adquirir e empregar um material especificado deverá ser solicitado a sua substituição a juízo da 
fiscalização, fornecendo no mínimo informações quanto a sua qualidade, resistência, aspecto, preço e 
justificativas, para análise anterior a aplicação na obra/serviço;  
20.1.38 Responsabilizar-se pela confecção, instalação e manutenção da placa de obra de acordo com o 
modelo oficial do poder público, com dimensão mínima prevista na planilha orçamentária, de onde os 
recursos são disponibilizados, a qual deverá permanecer na obra mesmo após o seu término, por fazer 
parte integrante da obra;  
20.1.39 Respeitar as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
gerados pela obra;  
20.1.40 Para o transporte do material de bota-fora, massa asfáltica e materiais passíveis de carreamento 
pelo vento (terra, areia, cimento, etc), utilizar cobertura na caçamba dos caminhões, exigindo o mesmo 
dos fornecedores de insumos para o serviço. A cobertura poderá ser feita com lona ou material similar, 
desde que comprovada sua eficiência;  
20.1.41 Utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica, que tenham procedência 
legal.  
20.1.42 Não suprimir exemplares arbóreos sem autorização expressa da Diretoria de Meio Ambiente e da 
Equipe de Fiscalização.  
20.1.43 Provir de jazidas legalizadas, caso seja necessária, a importação de terra para execução de 
aterros no local dos serviços;  
20.1.44 O preposto designado deverá acompanhar as medições de serviços e, além disso comparecer ao 
local da execução da obra diariamente permanecendo nele durante o período que for determinado pela 
CONTRATANTE, devendo o seu comparecimento ser consignado no "Diário de Obras" e recolher ART da 
sua função;  
20.1.45 A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica de execução da obra, de acordo com as informações constantes do contrato 
firmado entre as partes, apresentando antes da emissão da Ordem de início de serviços.  
20.1.46 A cada 30 (trinta) dias, a Empresa contratada deverá protocolar pedido de medição dos serviços 
que foram executados no mês de referência do cronograma físico-financeiro.  
20.1.47 O prazo de protocolo do primeiro pedido de medição será de até 30 (trinta) dias a partir da emissão 
da ordem de início dos serviços.  
20.1.48 O requerimento de medição deverá estar acompanhado do respectivo relatório fotográfico, planilha 
orçamentária de medição, croquis e declaração atestando que os serviços foram executados.  
20.1.49 Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 
cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos.  



 

20.1.50 O pedido de medição de qualquer equipamento elétrico ou eletrônico deverá estar acompanhada 
da respectiva nota fiscal e do termo de garantia.  
20.1.51 O pedido de medição dos serviços de pavimentação e recapeamento deverá estar acompanhado 

do respectivo laudo de controle tecnológico e geométrico, assim como a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART). 

20.1.52 Providenciar instalações de água e energia para a obra, quando for o caso, obrigando-se pelos 
pagamentos das referidas contas;  
20.1.53 Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da CONTRATANTE, a todas as partes da obra;  
20.1.54 Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização da CONTRATANTE baseadas 
nas especificações, regras de boa técnica e normas em vigor;  
20.1.55 Assumir as despesas de demolição e reparos de serviços mal executados ou errados por culpa 
da CONTRATADA com reposição dos materiais utilizados;  
20.1.56 Ser a única responsável pela saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, técnicos e de 
terceiros, atendendo às disposições legais das normas regulamentadoras, inclusive as referente aos 
agentes acidentes e agentes ergonômicos, sob pena de suspensão de pagamentos das medições. 
Comprovação de entrega, treinamento de capacitação com todos os funcionários sobre o tema EPIs, em 
trabalhos com eletricidade, solda, em altura, espaço confinado, em equipamento de elevação e transporte 
de materiais, pessoas e/ou atividades que necessitem habilidades específicas conforme NR. Na evidência 
de condições que exponham pessoas a risco grave e iminente, a contratante através de seus 
representantes, reserva-se o direito de paralisação/interdição imediata da atividade, até que sejam 
tomadas as medidas cabíveis à regularização, independente do cumprimento do cronograma da 
obra/serviço em execução;  
20.1.57 Ser a única responsável por qualquer dano, prejuízo ou avaria causados a terceiros, bem como 
rompimentos de redes de água, esgoto, energia, telefonia, etc;  
20.1.58 Ser a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, 

excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações. 

20.1.59. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, 

no total ou em parte, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, o objeto do contrato em que verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (§ 6° art. 140 da Lei 

Federal 14.133/21), sendo que a contratada responderá pela solidez e segurança da obra e dos materiais 

empregados pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto 

do contrato, conforme art. 618 da Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil). 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
 
21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.  
 

22. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO:  
 
22.1. Finalizada a obra e os serviços, caberá à CONTRATADA dar ciência ao Fiscal do Contrato por meio 
de Comunicado de Conclusão de Obra e solicitar a medição final.  
22.2. O Laudo de Medição Final e o Atestado de Conclusão de Obra somente serão lavrados se todos os 
serviços estiverem concluídos e aceitos após vistoria efetuada pelo Fiscal do contrato, em caso contrário, 
a medição final será recusada e será lavrado a Notificação de Não Recebimento, anulando a solicitação 
feita anteriormente. A CONTRATADA deverá, depois de atendidas todas as exigências, solicitar 
novamente o recebimento da obra e a medição final.  
22.3. Para emissão do Atestado de Conclusão de Obra, a CONTRATADA também deverá apresentar a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) relativa ao Cadastro Nacional de Obras (CNO) específico da 

obra, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais ou 

documento equivalente que comprove a regularidade, ressalvados os casos previstos, nos quais a 

CONTRATADA deverá apresentar a GFIP específica, conforme as Instruções Normativas do INSS, 

acompanhada do comprovante de recolhimento do valor devido ao INSS. 



 

22.4. Estando a obra em conformidade com o Contrato e com o projeto e atendida as exigências legais, 
será emitido o respectivo Laudo de Medição Final e o Atestado de Conclusão de Obra, e seu objeto será 
recebido:  
22.5. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, tendo o MUNICÍPIO 
DE ICÉM, o prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da expedição do Atestado de Conclusão de 
Obra, para lavrar o Termo de Recebimento Provisório.  
22.6. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, por comissão 
formada pelo fiscal do contrato e, no mínimo, 2 (dois) servidores públicos efetivos, designados pela 
autoridade máxima da Administração, observados os dispostos no inciso I, art. 140 da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  
22.7. Qualquer falha na execução do contrato deverá ser prontamente reparada pela CONTRATADA, 
estando sujeita ainda às penalidades indicadas no contrato.  
22.8. O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 
solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional pela execução do contrato.  
22.9. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, o objeto do contrato em que verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (§ 6° art. 140 da Lei 

Federal 14.133/21), sendo que a contratada responderá pela solidez e segurança da obra e dos materiais 

empregados pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto 

do contrato, conforme art. 618 da Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil). 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição a ser protocolada na Prefeitura 

Municipal, localizada no endereço: Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, nº 550, Centro, Icém/SP – CEP: 

15.460-000; ou por e-mail no endereço eletrônico: licitacao01@icem.sp.gov.br/ 

licitacao02@icem.sp.gov.br, ou, no site www.bll.org.br, no link correspondente a este Edital. 

 
23.2. Caberá ao pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados do prazo do recebimento da impugnação. 
 

23.3. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente: nome 

e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante, formulação do 

pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 
 

23.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente.  
 

23.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital).  
 

23.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 
 

23.7. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados à pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão, exclusivamente para o endereço eletrônico: eletrônico: 

licitacao01@icem.sp.gov.br / licitacao02@icem.sp.gov.br, ou, no site www.bll.org.br, no link 

correspondente a este Edital. 
 

23.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no site 

www.bll.org.br, no link correspondente a este Edital. 

mailto:eletrônico:%20licitacao01@icem.sp.gov.br/%20licitacao02@icem.sp.gov.br,
mailto:eletrônico:%20licitacao01@icem.sp.gov.br/%20licitacao02@icem.sp.gov.br,
http://www.bll.org.br/
mailto:eletrônico:%20licitacao01@icem.sp.gov.br%20/%20licitacao02@icem.sp.gov.br,
mailto:eletrônico:%20licitacao01@icem.sp.gov.br%20/%20licitacao02@icem.sp.gov.br,
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br,/


 

 

23.9. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.11. A Prefeitura do Município de Icém/SP reserva-se o direito de revogar ou anular o presente 

procedimento licitatório, nos ditames da Lei Federal nº Lei nº 14.133/21 e suas alterações, e demais 

diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

24.12. O(s) Licitante(s) vencedor(es) é(são) obrigado(s) a manter durante toda a vigência do Contrato ou 
outro instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ele(s) assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.  
 

24.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Nova Granada/SP, nos termos da Lei Federal nº 

Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

24.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.icem.sp.gov.br/licitacoes e www.bll.org.br.  

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

http://www.icem.sp.gov.br/licitacoes


 

24.15.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/ESTUDO TECNICO PRELIMINAR  

24.15.2 ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO  

24.15.3 ANEXO III – PROJETOS   

24.15.4 ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/CRONOGRAMA  

24.15.5 ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA  

24.15.6 ANEXO VI - DECLARAÇÃO CONJUNTA  

24.15.7 ANEXO VII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

 
Icém/SP, 19 de maio de 2026. 

 
 
______________________________                                __________________________ 
            Aparecida Salisso                                                       Wagner Barros Pereira 
              Prefeita Municipal                                                                   Pregoeiro 
               

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XX c/c art. 18, §§ 1º e 2º 

(Será disponibilizado no site www.icem.sp.gov.br e www.bll.org.br) 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

(Será disponibilizado no site www.icem.sp.gov.br e www.bll.org.br) 
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ANEXO III –PROJETOS  

(Será disponibilizado no site www.icem.sp.gov.br e www.bll.org.br) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.icem.sp.gov.br/


 

 

ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/CRONOGRAMA 

(Será disponibilizado no site www.icem.sp.gov.br e www.bll.org.br) 
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(Documento a ser redigido em papel timbrado da licitante) 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO Nº 033/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recapeamento 

asfáltico e sinalização horizontal e vertical em vias públicas do município, incluindo fornecimento 

de todos os materiais, equipamentos, mão de obra, insumos e ferramentas necessários à execução 

integral dos serviços, de acordo com o Contrato de Repasse n° 980586/2025 - Ministério das 

Cidades/Caixa, conforme anexos ao edital. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social: 

CNPJ:  

Endereço: 

Bairro:                                         Cidade: 

CEP:                                            E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____________(_______________)., conforme planilha 

orçamentária anexo. 

DECLARAMOS QUE:  

- Estamos cientes e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;  

- A proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório;  

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data: 

 

_________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

 
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 

Carimbo da empresa 

CNPJ: 

 

 

 



 

(Documento a ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO CONJUNTA  

Ao 

Município de Icém/SP 

Pregão Eletrônico n.º ............. 

Processo n.º ____/2026 

 
 
(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob n.º (NÚMERO DO CNPJ), com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada 
por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório 
supramencionado, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, DECLARA sob as penas da Lei 
que: 
 

1.  Cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo 
o declarante pela veracidade das suas informações, para fins do disposto no inciso no Artigo 63, I da Lei nº 14.133/2021; 

2. Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

3. Cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, a empresa não possui menores de dezoito anos em 
condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

4. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021; 

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no 
Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao 
regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não; 

6. É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos de enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico; 

7. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

8. Não foi declarada inidônea em nenhuma esfera pelo Poder Público; 

9. Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 

10. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, excluindo no que se refere a 
este aspecto quaisquer responsabilidades do Município de Icém/SP. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

 
................................................. 

Local e data 
 

 
............................................................................ 

Representante legal 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

ANEXO - VII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICÉM/SP, E A EMPRESA 

___________________. 

CONTRATANTE:   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM, com sede à rua Prefeito João Ribeiro da 

Silveira, nº 550, nesta cidade de Icém, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob   nº 45.726.742/0001-

37, doravante   designada   CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Sra. APARECIDA 

SALISSO, portadora da Cédula de Identidade 7.728.545-1 – SSP/SP e do CPF nº 034.713.808-09, 

residente e domiciliado à Rua Geraldo Queiroz, Nº 15, Vila Irmãos Terruggi CEP: 15.460-226, nesta cidade 

de Icém/SP. 

CONTRATADA:    

   

                                                Pelo presente instrumento de contrato administrativo, e conforme o 

Contrato nº 0___/2026 - Processo de Licitação nº 033/2026 – Pregão Eletrônico nº 012/2026, resolvem 

por mútuo acordo e pela necessidade da Administração contratar empresa especializada, conforme 

Cláusulas, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de recapeamento asfáltico e sinalização horizontal e vertical em vias públicas do 

município, incluindo fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra, insumos e 

ferramentas necessários à execução integral dos serviços, de acordo com o Contrato de Repasse 

n° 980586/2025 - Ministério das Cidades/Caixa.  

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes do Termo 

de referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e anexos, parte integrante do edital. 

1.3 – O regime de execução deste contrato é o de empreitada total. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação dos serviços será executada em diversas ruas do Município de Icém/SP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de execução do contrato terá duração de 04 (quatro) meses, que será contado a partir da 

data da assinatura desse contrato 

3.2. A CONTRATADA se compromete a apresentar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 

referente ao objeto a ser executado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 

Ordem de Início. 

3.3.1. O atraso na entrega do presente documento ensejará multa, conforme o item 12.2.1 do presente 

instrumento. 

3.3. O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância das partes e seja 

observado o disposto do art. 107 da Lei 14.133/2.021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1. O valor total estimado da presente contratação é de R$ ___________ (___________). 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, 

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em 



 

conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3. Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações próprias do orçamento vigente de acordo com 

a Lei Municipal nº 2329/25 que estima a receita e fixa a despesa orçamentária do município de Icém, para 

o exercício financeiro de 2026, Contrato de Repasse n° 980586/2025 - Ministério das Cidades/Caixa e 

de acordo com a Lei Municipal nº 2.344/26 e Decreto Municipal nº 24/2026 conforme abaixo 

discriminado:  

FICHA 363/364 

021301 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
 

4.4. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo 

inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado.  

4.4.1. O índice de reajuste será o IPCA/IBGE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos termos da 

Lei. 

4.4.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 4.4.1 

não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

4.4.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente 

e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. 

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação 

financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São obrigações da CONTRATADA:  
5.1.1 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços para a Diretoria Municipal de Obras, após 
a Assinatura do Contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço, de acordo com o Edital e seus anexos, sua proposta e Contrato.  
5.1.2 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
5.1.3 manter preposto aceito pela Administração/CONTRATANTE no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.  
5.1.4 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa/CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade/CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa/CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade.  
5.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II da Lei nº 14.133/21).  
5.1.6 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;  
5.1.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
5.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração/CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que 



 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
5.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor(a) 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
5.1.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade para a CONTRATANTE;  
5.1.12 Comunicar o(a) Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
5.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.  
5.1.14 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.  
5.1.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
5.1.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
5.1.17 Submeter previamente, por escrito, para CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.  
5.1.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
5.1.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
5.1.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/21);  
5.1.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo(a) fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133/21);  
5.1.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
5.1.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
5.1.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE.  
5.1.25 Executar os serviços nas quantidades previstas, datas solicitadas e atendendo todas as exigências 
técnicas, memorial descritivo, planilha orçamentária e projetos;  
5.1.26 Facilitar a fiscalização de todas as etapas do serviço, a qualquer instante e sempre que achar 
conveniente, solicitar à Contratada, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 



 

esclarecimentos desejados no prazo de 03 (três) dias, bem como comunicar à Municipalidade quaisquer 
fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar a execução do objeto licitado;  
5.1.27 Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI’s 
básicos de segurança;  
5.1.28 Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, qualquer funcionário que, por 
solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos serviços;  
5.1.29 Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos serviços, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva 
satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, 
impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços;  
5.1.30 A contratada obriga-se a manter, no canteiro de serviço, mão-de-obra em número e qualificação 

compatível com a natureza dos serviços e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo 

necessário ao cumprimento dos prazos contratuais; 

5.1.31 Manter limpo o local, com remoção de entulhos, principalmente nos locais de acesso, visando 
minimizar transtornos às pessoas;  
5.1.32 Responder, única e exclusivamente, pela imperfeição, insegurança ou falta de solidez dos trabalhos 
executados, ainda que verificadas após sua aceitação pela Prefeitura, sendo certo que nenhum 
pagamento desta a isentará de tal responsabilidade civil estabelecida no art. 618º do Código Civil;  
5.1.33 O canteiro de obras deverá ser devidamente sinalizado pela CONTRATADA de forma que evite 
qualquer acidente em decorrência da falta de informação, tanto dos seus operários como de toda 
população.  
5.1.34 Deverá obrigatoriamente manter no local da Obra o DIÁRIO DE OBRA, ou outro dispositivo oficial 
de fiscalização equivalente, que deverá ficar à disposição da Fiscalização para anotações de todas as 
ocorrências da obra/serviço;  
5.1.35 O Diário de Obra deverá ser periodicamente preenchido pelo responsável técnico da obra/serviço, 
informando os serviços diários executados, as ocorrências que por ventura ocorrerem, o número de 
funcionários e suas funções, os dias que ocorreram precipitações, e demais informações referentes à 
obra/serviço, e deixar à disposição da Fiscalização para anotações das ocorrências e orientação pertinente 
à obra/serviço;  
5.1.36 Será permitida a utilização de Diário de Obra virtual, a critério da Fiscalização, desde que a 
Fiscalização possua total acesso para visualizar e efetuar anotações, e que seja possível salvar relatório 
final com todas as anotações efetuadas durante o transcorrer da obra;  
5.1.37 Todos os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade, obedecer às 
especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do projeto aprovados pela 
fiscalização antes de sua utilização. Na ocorrência devidamente comprovada da impossibilidade de se 
adquirir e empregar um material especificado deverá ser solicitado a sua substituição a juízo da 
fiscalização, fornecendo no mínimo informações quanto a sua qualidade, resistência, aspecto, preço e 
justificativas, para análise anterior a aplicação na obra/serviço;  
5.1.38 Responsabilizar-se pela confecção, instalação e manutenção da placa de obra de acordo com o 
modelo oficial do poder público, com dimensão mínima prevista na planilha orçamentária, de onde os 
recursos são disponibilizados, a qual deverá permanecer na obra mesmo após o seu término, por fazer 
parte integrante da obra;  
5.1.39 Respeitar as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
gerados pela obra;  
5.1.40 Para o transporte do material de bota-fora, massa asfáltica e materiais passíveis de carreamento 
pelo vento (terra, areia, cimento, etc), utilizar cobertura na caçamba dos caminhões, exigindo o mesmo 
dos fornecedores de insumos para o serviço. A cobertura poderá ser feita com lona ou material similar, 
desde que comprovada sua eficiência;  
5.1.41 Utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica, que tenham procedência 
legal.  
5.1.42 Não suprimir exemplares arbóreos sem autorização expressa da Diretoria de Meio Ambiente e da 
Equipe de Fiscalização.  
5.1.43 Provir de jazidas legalizadas, caso seja necessária, a importação de terra para execução de aterros 
no local dos serviços;  



 

5.1.44 O preposto designado deverá acompanhar as medições de serviços e, além disso comparecer ao 
local da execução da obra diariamente permanecendo nele durante o período que for determinado pela 
CONTRATANTE, devendo o seu comparecimento ser consignado no "Diário de Obras" e recolher ART da 
sua função;  
5.1.45 A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica de execução da obra, de acordo com as informações constantes do contrato 
firmado entre as partes, apresentando antes da emissão da Ordem de início de serviços.  
5.1.46 A cada 30 (trinta) dias, a Empresa contratada deverá protocolar pedido de medição dos serviços 
que foram executados no mês de referência do cronograma físico-financeiro.  
5.1.47 O prazo de protocolo do primeiro pedido de medição será de até 30 (trinta) dias a partir da emissão 
da ordem de início dos serviços.  
5.1.48 O requerimento de medição deverá estar acompanhado do respectivo relatório fotográfico, planilha 
orçamentária de medição, croquis e declaração atestando que os serviços foram executados.  
5.1.49 Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 
cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos.  
5.1.50 O pedido de medição de qualquer equipamento elétrico ou eletrônico deverá estar acompanhada 
da respectiva nota fiscal e do termo de garantia.  
5.1.51 O pedido de medição dos serviços de pavimentação e recapeamento deverá estar acompanhado 

do respectivo laudo de controle tecnológico e geométrico, assim como a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART). 

5.1.52 Providenciar instalações de água e energia para a obra, quando for o caso, obrigando-se pelos 
pagamentos das referidas contas;  
5.1.53 Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da CONTRATANTE, a todas as partes da obra;  
5.1.54 Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização da CONTRATANTE baseadas 
nas especificações, regras de boa técnica e normas em vigor;  
5.1.55 Assumir as despesas de demolição e reparos de serviços mal executados ou errados por culpa da 
CONTRATADA com reposição dos materiais utilizados;  
5.1.56 Ser a única responsável pela saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, técnicos e de 
terceiros, atendendo às disposições legais das normas regulamentadoras, inclusive as referente aos 
agentes acidentes e agentes ergonômicos, sob pena de suspensão de pagamentos das medições. 
Comprovação de entrega, treinamento de capacitação com todos os funcionários sobre o tema EPIs, em 
trabalhos com eletricidade, solda, em altura, espaço confinado, em equipamento de elevação e transporte 
de materiais, pessoas e/ou atividades que necessitem habilidades específicas conforme NR. Na evidência 
de condições que exponham pessoas a risco grave e iminente, a contratante através de seus 
representantes, reserva-se o direito de paralisação/interdição imediata da atividade, até que sejam 
tomadas as medidas cabíveis à regularização, independente do cumprimento do cronograma da 
obra/serviço em execução;  
5.1.57 Ser a única responsável por qualquer dano, prejuízo ou avaria causados a terceiros, bem como 
rompimentos de redes de água, esgoto, energia, telefonia, etc;  
5.1.58 Ser a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, 

excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações; 

5.1.59. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, o objeto do contrato em que verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (§ 6° art. 140 da Lei 

Federal 14.133/21), sendo que a contratada responderá pela solidez e segurança da obra e dos materiais 

empregados pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto 

do contrato, conforme art. 618 da Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato, edital e seus anexos;  
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus anexos;  
6.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  



 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA;  
6.1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato;  
6.1.6 Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;  
6.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;  
6.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
6.1.9 A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

6.1.10. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade 

da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.1.11. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e 

verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO 

 
8.1. Finalizada a obra e os serviços, caberá à CONTRATADA dar ciência ao Fiscal do Contrato por meio 
de Comunicado de Conclusão de Obra e solicitar a medição final.  
8.2. O Laudo de Medição Final e o Atestado de Conclusão de Obra somente serão lavrados se todos os 
serviços estiverem concluídos e aceitos após vistoria efetuada pelo Fiscal do contrato, em caso contrário, 
a medição final será recusada e será lavrado a Notificação de Não Recebimento, anulando a solicitação 
feita anteriormente. A CONTRATADA deverá, depois de atendidas todas as exigências, solicitar 
novamente o recebimento da obra e a medição final.  
8.3. Para emissão do Atestado de Conclusão de Obra, a CONTRATADA também deverá apresentar a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) relativa ao Cadastro Nacional de Obras (CNO) específico da 

obra, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais ou 

documento equivalente que comprove a regularidade, ressalvados os casos previstos, nos quais a 

CONTRATADA deverá apresentar a GFIP específica, conforme as Instruções Normativas do INSS, 

acompanhada do comprovante de recolhimento do valor devido ao INSS. 

8.4. Estando a obra em conformidade com o Contrato e com o projeto e atendida as exigências legais, 
será emitido o respectivo Laudo de Medição Final e o Atestado de Conclusão de Obra, e seu objeto será 
recebido:  
8.5. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, tendo o MUNICÍPIO DE 
ICÉM, o prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da expedição do Atestado de Conclusão de 
Obra, para lavrar o Termo de Recebimento Provisório.  
8.6. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, por comissão 
formada pelo fiscal do contrato e, no mínimo, 2 (dois) servidores públicos efetivos, designados pela 
autoridade máxima da Administração, observados os dispostos no inciso I, art. 140 da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  
8.7. Qualquer falha na execução do contrato deverá ser prontamente reparada pela CONTRATADA, 
estando sujeita ainda às penalidades indicadas no contrato.  
8.8. O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 
solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional pela execução do contrato.  



 

8.9. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, o objeto do contrato em que verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (§ 6° art. 140 da Lei 

Federal 14.133/21), sendo que a contratada responderá pela solidez e segurança da obra e dos materiais 

empregados pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto 

do contrato, conforme art. 618 da Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil). 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 

9.1.  Os pagamentos serão efetuados conforme medições, após emissão da nota fiscal, após aprovação 
da prestação de contas da etapa pelo convênio (quando for o caso), devidamente conferida e assinada 
pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto 
ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o pagamento no 
prazo de até 30 (trinta) dias. 
 
9.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
9.2. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 063, de 29 de novembro de 2023, serão retidos na fonte 
os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa 
Física (IRPF), em todos os pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que 
venha substituí-la. 
9.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção 
constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 063/2023. 
9.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, 
sobre o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
9.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
9.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de 
cobrança dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto 
do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o 
pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção. 
9.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a 
autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a 
alíquota correspondente. 
9.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a 
Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto 
à apuração de eventuais responsabilidades. 
 
9.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte, os pagamentos realizados às pessoas ou por serviços 
e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e suas posteriores 
alterações, dentre as quais destacamos: 
9.3.1. Instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei 
nº 9.532/1997; 
9.3.2. Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se 
refere o art. 15 da Lei nº 9.532/1997; 
9.3.3. Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
optantes pelo Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123/2006, em relação às 
suas receitas próprias. 



 

9.4. As entidades enquadradas nos subitens 9.3.1, 9.3.2 e 9.3.3. do item 9.3.3. deverão apresentar junto 
com o documento fiscal, à CONTRATANTE, conforme seu enquadramento, as declarações constantes 
nos Anexos do Decreto Municipal nº 063/2023, para fins de não retenção do IR na fonte. 
9.4.1. A declaração de isenção em relação ao MEI, ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, poderá ser 
substituída pela identificação da condição de “Simples Nacional” no documento fiscal ou pela Certidão de 
Simples Nacional. 
9.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 
ao objeto do presente Termo.  
 
9.6. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA.   
 
9.7. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 
 
9.8. Os preços contratados poderão ser alterados após o interregno de um ano, e independentemente de 
pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, em simetria com o disposto no inciso VI, do caput e inciso IV do § 5º, do art. 
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.9. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE)ou tabela utilizada para a composição dos preços. 
 

9.10. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria 

SF nº 05, de 05/01/2012.  

9.11. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia 

reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da 

Contratada, inclusive os decorrentes de multas.  

9.12. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:  

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela 

Caixa Econômica Federal;  

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND – ou 

outra equivalente na forma da lei;  

c) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;  

d) Folha de Medição dos Serviços;  

9.13. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 

positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa.  



 

9.14. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da 

legislação tributária.  

9.15. Conforme disposto nos arts. 1520, I, e 157, I, da Constituição Federal, em cumprimento ao disposto 

na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, Decisão Supremo Tribunal Federal - Tema 

1130 de 020 de outubro de 2021 Recurso Extraordinário nº 1.223.453 e IN 2145 de 27 de junho de 2023: 

ficam os municípios OBRIGADOS a efetuar a retenção, na fonte, do Imposto de Renda; 

9.15.1 - Portanto, o Município de Icém/SP; efetuará as RETENÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO DE 

RENDA incidente sobre a prestação de serviços, devendo o credor efetuar o devido destaque da retenção 

nas notas fiscais, conforme consta na IN da RFB nº 1234/2012 e seu anexo I, como condição para 

recebimento dos valores. 

9.15.2 Outrossim, quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Prefeitura pelo telefone (17) 

3282-9090 – Tributos.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

10.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e regulamentos municipal 

10.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos 

do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

10.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

10.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1. A execução dos serviços será feita conforme o Memorial Descritivo e demais anexos do Edital da 

licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

11.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de 

pagamento conforme Cláusula Sétima. 

11.2.1. A gestão e fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 020/2024. 

11.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 

14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

11.4. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços 

executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, 

que, após conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 

fins de pagamento. 



 

11.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida 

à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os 

princípios do contraditório e ampla defesa. 

11.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.11, com as seguintes penalidades: 

I- advertência; 

II- Multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.3 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 12.11, estará 

configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na 

Tabela 3 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o total 

de 100 (cem) pontos, cumulativamente. 

TABELA -1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

12.4 Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de depuração de 3 

(meses) meses. 

12.5. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão suspensos até 

o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 3 (três) meses, 

a contar da data da aplicação da penalidade. 

12.6. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

12.7. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de 

serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

12.8. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da 

contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte 



 

por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar 

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.9. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela não 

executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.10. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além 

da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

TABELA - 2 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA  

1  0,2% do valor mensal do contrato  

2  0,4% do valor mensal do contrato  

3  0,8% do valor mensal do contrato  

4  1,6% do valor mensal do contrato  

5  3,2% do valor mensal do contrato  

6  4,0% do valor mensal do contrato  

 

TABELA - 3 

 ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU  INCIDÊNCIA  

1  Manter empregado sem qualificação para a execução 

dos serviços.  

1  Por empregado e por dia  

2  Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais.  

6  Por dia e por tarefa designada  

3  Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.  

5  Por ocorrência  

4  Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

que cause danos físico, lesão corporal ou 

consequências letais.  

6  Por ocorrência  

  Para os itens a seguir, deixar de: 

5  Manter a documentação de habilitação atualizada.  1  Por item e por ocorrência  

6  Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO.  

2  Por ocorrência  

7  Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, 

vales-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas.  

6  Por mês  

8  Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da 

Previdência Social ou do FGTS.  

6  Por mês  

9  Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista, previdenciária e outros documentos 

2  Por ocorrência e por dia  



 

necessários à comprovação do cumprimento dos 

demais encargos trabalhistas.  

10  Creditar os salários nas contas bancárias dos 

empregados, em agências localizadas na cidade local 

da prestação dos serviços ou em outro definido pela 

Administração.  

1  Por ocorrência e por dia  

11  Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida na cláusula referente às 

condições de pagamento.  

1  Por ocorrência e por dia  

12  Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 

exigida por força do contrato.  

2  Por ocorrência e por dia  

13  Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 

que se negarem a usá-los.  

2  Por empregado e por ocorrência  

14  Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 

não previstos nesta tabela de multas  

1  Por item e por ocorrência  

15  Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.  

2  Por item e por ocorrência  

16  Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos 

e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 

horas, contadas da comunicação da contratante.  

2  Por dia  

17  Providenciar a manutenção para solução de problema 

que acarrete suspensão de disponibilidade ou de 

operacionalidade na execução contratual.  

4  Por ocorrência  

 

12.12. A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não superior 

a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da 

conversão da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos. 

12.13. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento 

do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como 

salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo 

da categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, 

garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será 

rescindido. 

12.14. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 12.1, 

independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 

imposto à Administração. 

12.15. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

12.16. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

12.17. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

12.18. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 



 

12.19. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve 

ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

12.20. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

12.21. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

13.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

13.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

13.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  
13.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.  
13.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
13.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  



 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

17.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

17.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 

de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

17.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de 

seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

17.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

17.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da 

licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão 

pública do processo administrativo nº 0___/2026. 

17.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal 

n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos 

omissos. 

17.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Granada, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento na 

presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.  

 

Icém/SP; ___ de __________________ de 2025. 

                  MUNICÍPIO DE ICÉM                                               ________________________________________ 

               APARECIDA SALISSO                                                              CNPJ nº _______________ 

                  Prefeita Municipal                                                                                __________________ 

                     CONTRATANTE                                                                                        CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

               _________________________                                                       ___________________________ 

                 RG Nº ________________                                               RG. Nº _________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE …………………… 

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ____/2026 

OBJETO: ..................................... 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

________/__, ___ de ________ de ___. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  _____________________________________________ 
Cargo: _____________________________________________   
CPF: _____________________________________________   
 

 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  _____________________________________________   
Cargo: _____________________________________________     



 

CPF:  _____________________________________________  
Assinatura:  _____________________________________________  
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  _____________________________________________   
Cargo: _____________________________________________     
CPF:   _____________________________________________ 
Assinatura:  _____________________________________________ 
  

Pela contratada: 
Nome:  _____________________________________________   
Cargo: _____________________________________________     
CPF:  _____________________________________________  
Assinatura: _____________________________________________   
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  _____________________________________________   
Cargo: _____________________________________________     
CPF:   _____________________________________________ 
Assinatura:  _____________________________________________  
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  _____________________________________________ 
Cargo: _____________________________________________  
CPF:   _____________________________________________ 
Assinatura:  _____________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL DO CONTRATO                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 

a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 

arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. 
 


